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Ao MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA

A/C 

BRUNO GUIMARÃES SOUSA
Líder de Aplicações e Bancos de Dados 
Tel.: (71) 3103-0683 
E-mail: bruno.guimaraes@mpba.mp.br

APRESENTAÇÃO

A DIGITALSIGN

A DigitalSign, líder portuguesa em certificação digital, vem para o Brasil em parceria com AET Europe grandes 
empresas multinacionais, sólidas e muito reconhecidas em seus respectivos mercados de atuação, visando 
atender com excelência as necessidades dos usuários de certificação digital e promover o desenvolvimento de 
novas tecnologias seguras.

                                

A DigitalSign, desde 2013, foi devidamente credenciada como AC – Autoridade Certificadora de 1º nível pelo 
ITI – Instituto de Tecnologia da Informação da Casa Civil da Presidência da República, para operar em todo o 
território Brasileiro.

OBJETO E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS / PRODUTOS  

Serviços de certificação digital, para usuários e máquinas, dentro das especificações e normas ICP-Brasil, 
incluindo os certificados e-CNPJ A1, a fim de garantir proteção e agilidade às transações eletrônicas e outros 
serviços via internet, conforme necessidade deste órgão/empresa.  

O Certificado Digital referido segue o formato e normas do Instituto de Chaves Públicas ICP – Brasil e é 
emitido, também, sob a cadeia de certificação digital da RFB – Receita Federal do Brasil

PREÇOS E QUANTIDADES

De acordo com o vosso pedido de cotação, a DigitalSign propõe os seguintes valores para a aquisição dos 
certificados:
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BMTECH DO BRASIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 34.427.553/0001-47
Certidão nº: 13878759/2022
Expedição: 03/05/2022, às 13:36:06
Validade: 30/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que BMTECH DO BRASIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 34.427.553/0001-47, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 4 DA SOCIEDADE ALL4SEC TECNOLOGIA DA 
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Req: 81200000741773 Página 1 

 
 

ALINE DE LIMA TOSCHI,  
 
 

 
 
Única sócia da sociedade limitada de nome empresarial ALL4SEC TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado  nesta Junta Comercial do 
Estado de Santa Catarina, sob NIRE nº 42205960949, com sede Avenida Vereador Nagib Jabor, 74, 
Andar:2;sala:7, Capoeiras Florianópolis, SC, CEP 88090100, devidamente inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 34.427.553/0001-47, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a 
presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes:: 
 
 

NOME EMPRESARIAL 
 

Cláusula Primeira. A sociedade que gira sob o nome empresarial ALL4SEC TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO LTDA, girará, a partir desta data, sob o nome empresarial BMTECH DO BRASIL 
LTDA. 
 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 
 

Cláusula Segunda. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
contrato social permanece em FLORIANOPOLIS/SC. 
 
Cláusula Terceira. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 
 
 
Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes 
 
 
Cláusula Primeira – A sociedade limitada unipessoal girará sob o nome empresarial de BMTECH DO 
BRASIL LTDA, e será regida por este instrumento constitutivo e considerando a disposição constante do 
parágrafo único no art. 1.052 do Código Civil e em obediência ao contido na Instrução Normativa DREI 
Nº 63, de 11 de junho de 2019. 
  
Cláusula Segunda – A sociedade limitada unipessoal terá a sua sede na Avenida Vereador Nagib Jabor, 
74, Andar:2;sala:7, Bairro Capoeiras, Florianópolis, SC, CEP 88090100. 
  
Cláusula Terceira: A sociedade poderá abrir filiais e escritórios em qualquer parte do território nacional 
ou exterior, bem como participar de outras sociedades afins ou não.  
 
Cláusula Quarta: A sociedade terá como objeto social suporte técnico, manutenção e serviços em 
tecnologia da informação; atividades de teleatendimento; consultoria em tecnologia da informação; 
desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; desenvolvimento e licenciamento de 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=4aWjxY3M0C9GVWPjTjg_ug&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 06410983913-ALINE DE LIMA TOSCHI
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programas de computador customizáveis; desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
não customizáveis; portais, provedores de conteúdo e serviços de informação na internet; tratamento de 
dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet; aluguel de máquinas e 
equipamentos para escritórios. 
 
Cláusula Quinta: O prazo de duração da sociedade será indeterminado, e com início em 05 de agosto de 
2019. 
 
Cláusula Sexta: O capital social será de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), dividido em 10.000 (Dez mil) 
quotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, totalmente subscritas em integralizadas em moeda 
corrente, que ficarão distribuídas entre os sócios da seguinte forma: 
 

SÓCIO Nº QUOTAS % VALOR 
ALINE DE LIMA TOSCHI 10.000 100 R$ 10.000,00 

TOTAL 10.000 100 R$ 10.000,00 

 
 

Parágrafo Primeiro – A responsabilidade da sócia única é solidária e limitada à importância total 
do capital social integralizado, nos termos do artigo 1.052, da Lei nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002, 
respondendo solidariamente pela integralização do capital social da sociedade limitada unipessoal . 
 

Cláusula Sétima – Fica investida na função de administradora da sociedade limitada unipessoal a sócia 
única ALINE DE LIMA TOSCHI, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da 
sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, 
instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos 
necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o 
uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao objeto 
social como fiança, aval, endosso. 
 
 
Parágrafo Primeiro – Faculta-se à sócia única administradora, nos limites de seus poderes, constituir 
procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no instrumento de mandato, os atos e 
operações que poderão praticar e a duração do mandato, que, no caso de mandato judicial, poderá ser por 
prazo indeterminado. 
 
Parágrafo Segundo – Poderão ser designados administradores não sócios, na forma prevista no artigo 
1.061 da lei nº 10.406/2002. 
 
  
Parágrafo Terceiro – O uso da denominação social é privativo do administrador, os qual responde 
solidária e ilimitadamente por culpa ou dolo, pelos atos praticados contra este ato constitutivo 
ou determinações da Lei. 
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Cláusula Oitava – A sócia única  declara, sob as penas da lei, que não está impedida de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou a propriedade. 
 
  
Cláusula Nona – A sócia única, fixará uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 
 
  
Cláusula Décima – Designação de administradores não sócios: 
 
  
I.     Poderão ser designados administradores não sócios, em clausula especifica ou em ato separado. 
 
II.     A investidura de administrador designado em ato separado deverá obedecer às 
formalidades da legislação vigente. 
 
  
Cláusula Décima Primeira – Falecendo ou interditado a sócia única da sociedade, a empresa continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado liquidado com base na situação 
patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
 
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação à sócia única. 
  
  
Cláusula Décima Segunda– A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa da sócia única, que, nessa 
hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, ditando-lhe a forma de 
liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da Sociedade, o patrimônio remanescente será 
integralmente incorporado ao patrimônio do titular.  
  
  
Cláusula Décima Terceira –Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, será procedido 
à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo à sócia 
única, os lucros ou perdas apuradas. 
 
  
Parágrafo Único –  Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do exercício, com 
base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros quando a distribuição 
afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei nº 10.406/2002 
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Cláusula Décima Quarta – O titular da sociedade declara, sob as penas da Lei, que: 
 
  
a)     Se enquadra na condição de MICROEMPRESA; 
 
b)     O valor da receita bruta total da sociedade não excederá o limite fixado no inciso I do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006; 
 
c)    Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do artigo 3º da mesma 
lei. 
 
 
Cláusula Décima Quinta– A sócia única declara para todos os efeitos legais, que não está impedida, 
nos termos da lei e da cláusula oitava deste contrato, de exercer a atividade que lhes competem neste 
instrumento, em virtude de condenação criminal ou qualquer tipo de impedimento legal. 
 
   
Cláusula Décima Sexta– Fica eleito o foro da Comarca de Florianópolis - SC, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento. 
 
  
Lavrado em 01 (uma) via, lido, compreendido, conferido e elaborado de conformidade com a intenção do 
sócio único ora presente e que o mesmo assine e rubrique todas as suas folhas, obrigando-se fielmente por 
si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 
 
 
E, por estar assim justo e contratado, assina este instrumento. 
 
 
FLORIANÓPOLIS, 28 de abril de 2022. 
 

 
 
 

ALINE DE LIMA TOSCHI 
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Cpf: 06410983913 - ALINE DE LIMA TOSCHI - Assinado em 28/04/2022 s 10:33:09

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 20225522799

NIRE 42205960949
CNPJ 34.427.553/0001-47
CERTIFICO O REGISTRO EM 28/04/2022
SOB N: 20225522799

020 - ALTERACAO DE NOME EMPRESARIALEVENTO
002 - ALTERACAOATO
225522799 - 28/04/2022PROTOCOLO
BMTECH DO BRASIL LTDANOME DA EMPRESA

225522799

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ

EVENTOS
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Ao MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA

A/C 

BRUNO GUIMARÃES SOUSA 
Líder de Aplicações e Bancos de Dados 
Tel.: (71) 3103-0683 
E-mail: bruno.guimaraes@mpba.mp.br

APRESENTAÇÃO

A DIGITALSIGN

A DigitalSign, líder portuguesa em certificação digital, vem para o Brasil em parceria com AET Europe grandes 
empresas multinacionais, sólidas e muito reconhecidas em seus respectivos mercados de atuação, visando 
atender com excelência as necessidades dos usuários de certificação digital e promover o desenvolvimento de 
novas tecnologias seguras.

                   

A DigitalSign, desde 2013, foi devidamente credenciada como AC – Autoridade Certificadora de 1º nível pelo 
ITI – Instituto de Tecnologia da Informação da Casa Civil da Presidência da República, para operar em todo o 
território Brasileiro.

OBJETO E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS / PRODUTOS  

Serviços de certificação digital, para usuários e máquinas, dentro das especificações e normas ICP-Brasil, 
incluindo os certificados e-CNPJ A1, a fim de garantir proteção e agilidade às transações eletrônicas e outros 
serviços via internet, conforme necessidade deste órgão/empresa.  

O Certificado Digital referido segue o formato e normas do Instituto de Chaves Públicas ICP – Brasil e é 
emitido, também, sob a cadeia de certificação digital da RFB – Receita Federal do Brasil

PREÇOS E QUANTIDADES

De acordo com o vosso pedido de cotação, a DigitalSign propõe os seguintes valores para a aquisição dos 
certificados:
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Nome (razão social): BMTECH DO BRASIL LTDA
CNPJ/CPF: 34.427.553/0001-47
(Solicitante sem inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS/SC)

Esta certidão é válida para o número do CPF ou CNPJ informado pelo solicitante, que não consta da base de dados
da Secretaria de Estado da Fazenda.
O nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do
portador.

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 220140069506711
Data de emissão: 02/05/2022 16:19:39
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158,
modificado pelo artigo 18 da Lei n
15.510/11.):

01/07/2022

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 03/05/2022 13:40:02
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 10/05/2022 11:49:55 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: ALL4SEC TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 
CNPJ: 34.427.553/0001-47 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 

Anexo Consulta idoneidade - Empresa e sócia (0357278)         SEI 19.09.00854.0009639/2022-29 / pg. 60



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: ALINE DE LIMA TOSCHI 
 
CPF/CNPJ:  
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 11:50:06 do dia 10/05/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: 2A9P100522115006 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (10/05/2022 às 11:50) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
627A.7BAF.0B5E.C223 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 10/05/2022 as 11:50:23 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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APT Apostila/Ajuste de Saldo de Contratos e
Documentos Assemelhados 40101.0021.22.0000007-3

Nº do Instrumento (INT):
40101.0021.22.0000025-9

Data da Apostila/Ajuste de
Saldo:
22/06/2022

Valor da Apostila/Ajuste de Saldo:
[ ] Adição   [ ] Redução   [X] Remanejamento

Unidade Orçamentária:
40101 - Superintendência de Gestão Administrativa
Unidade Gestora:
40101.0021  - Diretoria de Tecnologia da Informação
Tipo Instrumento:
Autorização de Compra

Nome do Credor:
BM TECH DO BRASIL LTDA

CPF/CNPJ do Credor:
34.427.553/0001-47

Início da Vigência:
13/05/2022

Fim da Vigência:
12/08/2022

Valor Inicial do Instrumento:
R$ 4.600,00

Valor Atual do Instrumento:
R$ 4.600,00

Saldo Disponível:
4.600,00

Retenção da Lei Anticalote?:
Não

Situação:
Incluído

Integração SIMPAS:
Não
Justificativa:
Remanejamento Dotação.

DEMONSTRATIVO POR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Exercício: Dotação Orçamentária: Valor da

Dotação:
Saldo

Disponível:
Tipo de
Gasto: Acréscimo: Redução: Valor

Atualizado:

2022 40101.0021.03.126.503.2002.9
900.33903000.0100000000.1 4.600,00 4.600,00 GERAL 4.600,00 0,00

2022 40101.0021.03.126.503.2002.9
900.33904000.0100000000.1 0,00 0,00 GERAL 4.600,00 4.600,00

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Dotação Orçamentária: 40101.0021.03.126.503.2002.9900.33903000.0100000000.1
Data Vencimento: Saldo Disponível: Acréscimo: Redução: Valor Atualizado:
20/12/2022 4.600,00 4.600,00 0,00
Dotação Orçamentária: 40101.0021.03.126.503.2002.9900.33904000.0100000000.1
Data Vencimento: Saldo Disponível: Acréscimo: Redução: Valor Atualizado:
20/12/2022 0,00 4.600,00 4.600,00

22/06/2022 11:00 Página 1/  Jorge Alberto Dos
Santos Conceicao

1
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